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REUNIÃO ORDINÁRIA

ATA Nº 02/2025

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, em reunião

ordinária, na sala da Presidência do IPAM - 6º (sexto) andar do Instituto, reuniram-se os seguintes

membros do Conselho Deliberativo IPAM–FAPS: Sr. Gustavo da Silva Machado (titular), membro

nato na condição de Presidente do IPAM; Sra. Greice Maria Feiten (titular), Presidente do Conselho

Deliberativo; Sr. Pedro Augusto Luchese Irigonhê (titular); Sr. Luciano Roque Piccoli (titular); Sra.

Livia Cristina Brum Ries (suplente); Sr. Bruce Marlon Costa (titular); Sra. Ana Cláudia Doleys

Schittler (suplente). Estiveram presentes, como convidados, a Sra. Regina Zortea – Diretora Admi-

nistrativa do IPAM e o Sr. José Marly dos Santos Brando, integrante da diretoria da ABIPEM. Re-

gistra-se, ainda, a ausência justificada por razão de férias: Sra. Marilene Malacarne Golin (titular) e

Sr. Auro Luis da Silva (titular). Sem justificativa, até a reunião, dos seguintes conselheiros: Sr. Jai-

me Araldi (suplente); Sr. Jackes Santos de Andrade (suplente); Sr. Micael Meurer (titular); Sra. Gi-

sele Turella Mabilia (suplente) e Sr. Rudimar Reali (suplente). A presente reunião teve como pauta:

1. Apresentação da Diretora Administrativa do IPAM; 2. Novo procedimento em relação à dívida

ativa do IPAM; 3. 7° Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS's; 4. Assuntos Gerais. Quan-

to ao primeiro tema da pauta, a Sra. Regina Zortea apresentou-se aos conselheiros, detalhando a sua

trajetória acadêmica e profissional, em especial quanto à carreira de servidora pública, sendo apro-

vada a sua indicação para o cargo de Diretora Administrativa do IPAM pela unanimidade dos con-

selheiros presentes. Nesse momento, inverteu-se os itens 2 e 3 da pauta. Desse modo - acerca do

item 3, tratado como segundo assunto da reunião - o Sr. Brando apresentou e convidou os presentes

para o 7° Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS's da ABIPEM – Associação Brasileira

de Instituições de Previdências Estaduais e Municipais, que acontecerá de 12 a 14 de Março e já es-

tá com as inscrições abertas. Além disso, o Sr. Brando fez uma explanação acerca do papel institu-
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cional da ABIPEM,  no interesse dos RPPS’s e na constante busca do equilíbrio financeiro e atuari-

al da previdência. Citou ainda que a ABIPEM possui 4 eventos anuais: Em março, voltado para in-

vestimentos; Em Junho, com temas gerais, englobando muitos assuntos acerca de previdência; Em

agosto: Mulheres Gestoras; Em Novembro: evento exclusivo para conselheiros. Brando destacou al-

guns assuntos de preocupação da ABIPEM como o COMPREV, as CTC’s e averbações, a impor-

tância de manter o censo previdenciário em dia, afinal, dados precisos geram notas técnicas preci-

sas. Citou também do trabalho que é oferecido aos associados na parte jurídica, com boa equipe de

assessoramento. Destacou a representatividade que ganha força enquanto associação, pela centrali-

zação de interesses em comum dos RPPS, e hoje a associação possui cerca de 1800 associados.

Questionado sobre o valor da anuidade, Sr. Brando informou que é R$ 2.500,00. Quanto aos benefí-

cios  em eventos,  citou  o  desconto  das  inscrições,  para  esse  de  março,  associados  pagarão  R$

1000,00 por inscrição, enquanto não associados pagarão R$ 1200,00. Também foi informado que

para o evento de Março, o IPAM terá direto ao valor de associado para suas inscrições. Apresentada

a associação e seu trabalho, Sr. Brando agradeceu a oportunidade e se retirou da reunião. Os cons-

lheiros conversaram sobre vantagens em se associar, e comentam que hoje seria mais interessante

pela representatividade, pois questão de valores, há pouca vantagem nas inscrições para eventos.

Sobre a possível associação, será assunto para outro momento. Quanto ao evento de Março, ficou

definido que o IPAM disponibilizará até 3 vagas, pelo assunto do Evento ser em especial investi-

mento, fica definida a participação do Diretor Financeiro do IPAM - Vinícius de Vargas Bacichetto

e demais nomes sugeridos: Auro Luis da Silva  e Livia Cristina Brum Ries, que verificarão a possi-

bilidade de participação. Quanto ao item 2, tratado como terceiro assunto da reunião, o Sr. Gustavo

da Silva Machado, informa o convênio feito com a Administração Direta, por meio da Secretaria da

Receita Municipal - SRM, para aperfeiçoamento na cobrança da Divida Ativa do IPAM. Nesse con-

vênio, o IPAM custeou melhorias no sistema, e receberá da SRM, os serviços de cobrança e inscri-

ção da Dívida Ativa, o que possibilitará maior facilidade de arrecadação dessas dívidas, sendo gera-

do boleto para o devedor; se houver débito com o IPAM, o CPF não conseguirá emitir uma certidão

negativa, pois constará nela esses débitos (algo que antes não aparecia nessa certidão). O impacto

desse convênio é visto como muito positivo, afinal haverá um controle unificado a nível municipal,
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maior facilidade de cobrança, e necessidade de quitação para que seja possível emitir certidão nega-

tiva. Foi informando também que no momento foram enviados para a receita os dados apenas poste-

riores à assinatura do convênio, ainda se está trabalhando para o envio das informações de dívidas

que já existiam. Também foi mencionado que poderá ocorrer uma nova melhoria, na automatização

do WhatsApp, caso esse em que o IPAM poderá novamente ser parceiro da SRM no custeio da me-

lhoria, para receber ainda mais serviços de cobrança. Os valores dessas melhorias são baixos se

comparado ao enorme benefício do aumento do índice de retorno de valores da dívida ativa. Quanto

ao item 4, assuntos gerais, foi destacado brevemente sobre a importância do Censo Previdenciário e

do desafio que é manter isso em dia para os servidores ativos, mas que é um assunto que merece

atenção e definições em reuniões futuras. Outro assunto foi trazido pelo Sr. Luciano Roque Piccoli,

sobre a reunião que acontecerá no dia de amanhã no Sindicato para apresentação da IN FAPS Nº

02, de 29 de novembro de 2024, que Disciplina o procedimento de reconhecimento de idade e tem-

po de contribuição diferenciada e de concessão de aposentadoria especial à pessoa com deficiência

– PCD, no âmbito IPAM/FAPS, sendo o foco a apresentação do procedimento pelo IPAM.  Sem

mais a ser tratado, por volta das 15h30, encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente ata que vai

confirmada pelos conselheiros, servindo essa como atestado de comparecimento para fins de con-

trole de frequência, devendo ser encaminhada para publicação no site da autarquia.
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